
M|N|s'rÉ›uo DA EnucAçÂo 
universidade vadaral de orrrú Prew 
sezrzrarra das Órgaaâ carzgiadrzz 

RESOLUÇÃO CEP: NI 7.761 

Aarava a vra¡zza venazézrza da cursa de mrrzaçaa wma, 
ara» Lizerrâiamra em mdczzaa rima. 

O Curlselhn de Ensino, Pesquisa e Extensão di Universidade Federal de Dum Pretn, em 
sua 391! reunrâa rzrdirrária, realizada em 18 de jurrrrrz de 2019, no uso de suas axriburções 
legais, 

Considerando rz disposto na Prdcesso LIFOP rrfl 23101006132/2015770; 

Considerando que nãn há necessidade da ampliação do número de servidores, sejam 
técnicas ou docentes, 

RESOLVE: 

An. 1! Aprovar a criação do Projeto Pedagógica du Curso de Educaçao Física, grau 
Lieerrzranrra em Educaçäo Física. 

An. 2° Ena Resolução entra em vigor a panir da segundo sêrrresxre Ieuvo de 2019. 

Ouro Preto, 28 dejunho de ZD19. 
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CLÁUDIA APAREGDA MARL ERE DE LIMA 
Presideme 
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